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LEI N° 8.625,
DE 27 DE MARÇO DE 2008 

Atribui reajuste aos vencimentos dos
Diretores da Câmara Municipal de 

Goiânia na forma que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Os vencimentos dos servidores ocupantes dos 
Cargos em Comissão de Direção e Assessoramento e Cargos de 
Direção, Assessoramento e Representação símbolo DS-1 ficam 
fixados em R$ 2.716,80 (dois mil setecentos e dezesseis reais e 
oitenta centavos). 

Art. 2° Os vencimentos dos servidores ocupantes dos 
Cargos em Comissão de Direção e Assessoramento e Cargos de 
Direção, Assessoramento e Representação símbolo DS-2 ficam 
fixados em R$ 2.173,50 (dois mil, cento e setenta e três reais e 
cinqüenta centavos). 

Art. 3° Fica modificado o Anexo II da Lei n.° 8.176, de 30 
de junho de 2003, passando o cargo de Diretor de Controle 
Interno para DS-1. 

Art. 4° VETADO. 

Art. 5° VETADO. 

Art. 6° Fica a partir da vigência desta lei atribuída aos 
Policiais Militares designados a prestar serviços na Câmara 
Municipal de Goiânia, até o quantitativo de 13 (treze), uma 
gratificação correspondente a um terço (l/3) do saldo percebido 
no órgão de ongem. 

Art. 7° Os cargos em Comissão de Assessoramento de 
Gabinetes constantes do Anexo IV, da Resolução n.º 05, de 20 de 
outubro de 1997, com alterações posteriores, passam a ser 
remunerados e a vigorar na forma a seguir: 

 
Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 

de dotações constantes do orçamento vigente, ficando o 
Presidente da Câmara autorizado a proceder às alterações 
orçamentárias necessárias ao seu cumprimento. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 
dias do mês de Março de 2008. 
. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

Prof. LUCIANO PEDROSO
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Alfredo Soubihe Neto 

Antônio Ribeiro Lima Júnior 
Dário Délio Campos

Euler Lázaro de Morais 
Francisco Rodrigues Vale Júnior
Iram de Almeida Saraiva Júnior

Jairo da Cunha Bastos
João de Paiva Ribeiro 

Kleber Branquinho Adorno 
Luciano Pedroso Bento 

Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Luiz Carlos Orro de Freitas 

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz 
Márcia Pereira Carvalho 

Paulo Rassi 
Walter Pereira da Silva

DECRETO N° 733, 
DE 28 DE MARÇO DE 2008. 

Dispõe sobre o enquadramento dos Servidores 
Administrativos e Operacionais nos termos da 

Lei n.° 8.623/2008. 

LEI

DECRETOS
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O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 15 e 16, da Lei n.º 
8.623, de 26 de março de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° O enquadramento dos servidores dos Grupos 
Ocupacionais Técnico-Administrativo e Operacional dar-se-á nos 
cargos de denominação idêntica ao que ocupam, em conformidade com 
o previstos nos Anexos I e III da Lei n.º 8.623/2008 e neste Decreto. 

Art. 2° O tempo de serviço do servidor ativo, para fins de 
enquadramento nas Referências do cargo que ocupa, conforme o 
previsto no Anexo III, da Lei n.º 8.623/2008, será computado a 
partir da data de seu ingresso no serviço público municipal até a 
data de publicação da referida Lei. 

Art. 3° As dúvidas e casos omissos porventura 
observados na efetivação do enquadramento dos servidores serão 
analisados pelo Conselho Superior do Serviço Público, ouvida a 
Procuradona Geral do Município. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 735,
DE 28 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 39, da Lei n.º 7.105, de 
16 de julho de 1992, e artigo 3°, da Lei n.º 7.160, de 06 de 
novembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida Progressão Vertical aos servidores 
da Fiscalização Tributária, detentores do cargo de Auditor de 
Tributos Municipais - Classe I, constantes da relação anexa, para 
a Classe II, nos mesmos padrões/referências atuais. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO P EFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias 
do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ANEXO DECRETO Nº 735/2008
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DERMU
EXTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: DERMU - DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

CONTRATADA: MARIA NATÁLIA DE SOUZA ALVES - ME 
(REAL FOOD). 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO: n° 010/2008. 

DATA: 24 de março de 2008. 

FUNDAMENTO: decorre do Processo nº 3.360.395-9, de 
13.02.2008. 

OBJETO: contratação dos serviços de preparação e 
fornecimento de 24.302 (vinte e quatro mil e trezentos e duas) 
refeições/mês e 35.496 (trinta e cinco mil e quatrocentos e 
noventa e seis) lanches/mês aos servidores desta Autarquia. 

VALOR TOTAL: R$ 440.994,30 (quatrocentos e quarenta mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e trinta centavos), para o 
período de 03 (três) meses, a partir do mês de março/2008. 

Goiânia, 24 de março de 2008. 

ELIEL GONÇALVES DE LIMA
Presidente da Comissão de Licitação

Visto:
Eng° MAURO MIRANDA SOARES

Diretor - Geral

EXTRATO 
DO TERMO DE COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA 

Partes: Município de Goiânia e CONSTRUTORA QUEIROZ 
SILVEIRA LTDA 

Objeto: compromisso de compra e venda dos lotes 01,02 e 03 da 
Quadra H-4, do Loteamento Park Lozandes, Goiânia/GO. 

Valor: R$ 3.467.967,00 (três milhões, quatrocentos e sessenta e 
sete mil e novecentos e sessenta e sete reais. 

Processo: 33657234 

DERMU

AVISO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2008. 

PROCESSO N.° 3.394.291-5/2008. 

O DERMU- Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município de Goiânia, com sede à Rua 21 n° 410, Vila Santa 
Helena, nesta Capital, através de sua Comissão de Licitação, 
torna público, que fará realizar, às 09:00 horas do dia 14 de Abril 
de 2008, TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, para 
implantação de Galeriais de Águas Pluviais e construção de um 
Bueiro Duplo Celular de Concreto Armado (3x3), na Avenida T-
9, entre o Jardim América e o Setor Bueno, sob regime de 
empreitada por preço unitário. 

Os interessados poderão obter o respectivo Edital, 
formato “CD-ROM”, junto à Comissão de Licitação, mediante o 
comprovante de recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) na 
Tesouraria do DERMU, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 
14:00 às 16:00 horas, em dias normais de expediente deste 
Departamento. 

Comissão de Licitação aos 25 dias do mês de Março de 2008.

Eliel Gonçalves de Lima
Presidente de Comissão de Licitação

Visto:
Eng° Mauro Miranda Soares
Diretor Geral do DERMU.

DERMU
AVISO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2008. 
PROCESSO N° 3.394.275-3/2008. 

O DERMU- Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município de Goiânia, com sede à Rua 21 n° 410, Vila Santa 
Helena, nesta Capital, através de sua Comissão de Licitação, 
torna público, que fará realizar, às 09:00 horas do dia 15 de Abril 
de 2008, TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, para 
construção de uma PONTE em concreto armado sobre o 
RIBEIRÃO ANICUNS, com 39,30m de comprimento e 12,70m 
de largura, ligando a Rua 17 da Vila Santa Helena com o Setor 
Gentil Meirelles, em regime de empreitada por preço unitário. 

Os interessados poderão obter o respectivo Edital, 
formato “CD-ROM”, junto à Comissão de Licitação, mediante o 
comprovante de recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) na 
Tesouraria do DERMU, no horário das 08:00 às 11 :00 horas e das 
14:00 às 16:00 horas, em dias normais de expediente deste 
Departamento. 

Comissão de Licitação aos 25 dias do mês de Março de 2008. 

Eliel Gonçalves de Lima
Presidente de Comissão de Licitação

Visto:
Eng° Mauro Miranda Soares
Diretor Geral do DERMU.

DERMU

AVISO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2008. 

PROCESSO N° 3.390.297-2/2008.

EXTRATOS

AVISOS



EXTRATOS
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O DERMU- Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município de Goiânia, com sede à Rua 21 nº 410, Vila Santa 
Helena, nesta Capital, através de sua Comissão de Licitação, 
torna do conhecimento público que, às 15:00 horas do dia 14 de 
Abril de 2008, realizará TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor 
preço, sob regime de empreitada por preço unitário, para a 
execução dos serviços de Fresagem contínua e descontínua 
visando a restauração de revestimentos asfálticos em ruas e 
avenidas previamente definidas no respectivo Edital, envolvendo 
um total aproximado de 14.680,98m³ (quatorze mil seissentos e 
oitenta vírgula noventa e oito metros cúbicos) de fresagem a frio . 

Os interessados poderão obter o respectivo Edital, 
formato “CD-ROM”, junto à Comissão de Licitação, mediante o 
comprovante de recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) na 
Tesouraria do DERMU, no horário das 08:00 às 11 :00 horas e das 
14:00 às 16:00 horas, em dias normais de expediente deste 
Departamento. 

Comissão de Licitação aos 25 dias do mês de Março de 2008. 

Eliel Gonçalves de Lima
Presidente de Comissão de Licitação

Visto:
Eng° Mauro Miranda Soares
Diretor Geral do DERMU.

DERMU
AVISO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2008. 
PROCESSO N° 3.390.311-1/2008. 

O DERMU- Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município de Goiânia, com sede à Rua 21 nº 410, Vila Santa 
Helena, nesta Capital, através de sua Comissão de Licitação, 
torna do conhecimento público que, às 15:00 horas do dia 15 de 
Abril de 2008, realizará TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor 
preço, sob regime de empreitada por preço unitário, para a 
execução dos serviços de micro-revestimento asfáltico, a frio, 
com aplicação de Emulsão Asfáltica de Ruptura Controlada, com 
3% de polímero, com espessura de 8mm (oito milímetros), 
visando restaurar o pavimento asfáltico de ruas e avenidas 
previamente definidas no respectivo Edital, totalizando uma área 
aproximada de 567,286m² (quinhentos e sessenta e sete mil, 
duzentos e oitenta e seis metros quadrados). 

Os interessados poderão obter o respectivo Edital, 
formato “CD-ROM”, junto à Comissão de Licitação, mediante o 
comprovante de recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) na 
Tesouraria do DERMU, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 
14:00 às 16:00 horas, em dias normais de expediente deste 
Departamento. 

Comissão de Licitação aos 25 dias do mês de Março de 2008. 

Eliel Gonçalves de Lima
Presidente de Comissão de Licitação

Visto:
Eng° Mauro Miranda Soares
Diretor Geral do DERMU.

CMTC
Região Metropolitana de Goiânia

Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos
- C M T C -

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO

Origem: Concorrência CMTC nº 01/2007.

Número do contrato, local e data de assinatura: Contrato nº 
01/2008, firmado em Goiânia, Estado de Goiás, no dia 25 de 
março de 2008.

Contratantes: Concedente: Companhia Metropolitana de 
Transportes Coletivos – CMTC; Concessionária: HP Transportes 
Coletivos Ltda.

Objeto: Concessão para exploração e operação de serviços de 
transporte público coletivo de passageiros no Lote de Serviços nº 
2, denominado de Área Operacional do Arco Sul-Sudoeste, da 
Rede Metropolitana de Transportes Coletivos (RMTC), da 
Grande Goiânia.

Fundamentos: Lei Federal nº 8.987, de 13/02/1995; Lei Federal 
nº 8.666, de 21/06/1993; Deliberação CDTC-RMG nº 058, de 
24/07/2007; Deliberação CDTC-RMG nº 059, de 10/10/2007; e 
Deliberação CDTC-RMG nº 060, de 27/11/2007.

Prazo da concessão: 20 (vinte) anos.

Processo: 33066813/2007.

Goiânia, 26 de março de 2008.

Marcos Antonio Massad
PRESIDENTE DA CMTC

CMTC
Região Metropolitana de Goiânia

Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos
- C M T C -

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO

Origem: Concorrência CMTC nº 01/2007.

Número do contrato, local e data de assinatura: Contrato nº 
02/2008, firmado em Goiânia, Estado de Goiás, no dia 25 de 
março de 2008.

Contratantes: Concedente: Companhia Metropolitana de 
Transportes Coletivos – CMTC; Concessionária: Viação 
Reunidas Ltda.

Objeto: Concessão para exploração e operação de serviços de 
transporte público coletivo de passageiros no Lote de Serviços nº 
3, denominado de Área Operacional do Arco Oeste-Noroeste, da 
Rede Metropolitana de Transportes Coletivos (RMTC), da 
Grande Goiânia.

Fundamentos: Lei Federal nº 8.987, de 13/02/1995; Lei Federal 
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nº 8.666, de 21/06/1993; Deliberação CDTC-RMG nº 058, de 
24/07/2007; Deliberação CDTC-RMG nº 059, de 10/10/2007; e 
Deliberação CDTC-RMG nº 060, de 27/11/2007.

Prazo da concessão: 20 (vinte) anos.

Processo: 33066813/2007.

Goiânia, 26 de março de 2008.

Marcos Antonio Massad
PRESIDENTE DA CMTC

CMTC
Região Metropolitana de Goiânia

Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos
- C M T C -

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO

Origem: Concorrência CMTC nº 01/2007.

Número do contrato, local e data de assinatura: Contrato nº 
03/2008, firmado em Goiânia, Estado de Goiás, no dia 25 de 
março de 2008.

Contratantes: Concedente: Companhia Metropolitana de 
Transportes Coletivos – CMTC; Concessionária: Cooperativa de 
Transporte do Estado de Goiás - Cootego.

Objeto: Concessão para exploração e operação de serviços de 
transporte público coletivo de passageiros no Lote de Serviços nº 
4, denominado de Área Operacional do Arco Norte-Leste, da 
Rede Metropolitana de Transportes Coletivos (RMTC), da 
Grande Goiânia.

Fundamentos: Lei Federal nº 8.987, de 13/02/1995; Lei Federal 
nº 8.666, de 21/06/1993; Deliberação CDTC-RMG nº 058, de 
24/07/2007; Deliberação CDTC-RMG nº 059, de 10/10/2007; e 
Deliberação CDTC-RMG nº 060, de 27/11/2007.

Prazo da concessão: 20 (vinte) anos.

Processo: 33066813/2007.

Goiânia, 26 de março de 2008.

Marcos Antonio Massad
PRESIDENTE DA CMTC

CMTC
Região Metropolitana de Goiânia

Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos
- C M T C -

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO

Origem: Concorrência CMTC nº 01/2007.

Número do contrato, local e data de assinatura: Contrato nº 
04/2008, firmado em Goiânia, Estado de Goiás, no dia 25 de 
março de 2008.

Contratantes: Concedente: Companhia Metropolitana de 
Transportes Coletivos – CMTC; Concessionária: Rápido 
Araguaia Ltda.

Objeto: Concessão para exploração e operação de serviços de 
transporte público coletivo de passageiros no Lote de Serviços nº 
5, denominado de Lote Espelho, que abrange todas as áreas 
operacionais da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos 
(RMTC), da Grande Goiânia.

Fundamentos: Lei Federal nº 8.987, de 13/02/1995; Lei Federal 
nº 8.666, de 21/06/1993; Deliberação CDTC-RMG nº 058, de 
24/07/2007; Deliberação CDTC-RMG nº 059, de 10/10/2007; e 
Deliberação CDTC-RMG nº 060, de 27/11/2007.

Prazo da concessão: 20 (vinte) anos.

Processo: 33066813/2007.

Goiânia, 26 de março de 2008.

Marcos Antonio Massad
PRESIDENTE DA CMTC

NOTAS  EXPLICATIVAS ÀS   DEMONSTRAÇÕES   
CONTÁBEIS.

EXERCÍCIO ENCERRADO  EM 31 DE DEZEMBRO DE  
2007 E 2006.

BALANÇO PATRIMONIAL
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( EM R$ 1,00 )

NOTA 01 – DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:
a) Da Elaboração: As Demonstrações Contábeis foram 

elaboradas sob nossa responsabilidade a partir de diretrizes 
contábeis emanadas da legislação societária vigente;

b) Da Apuração: Nos exercícios 2007 e 2006, findos  em 
31 de dezembro foi mantida apuração mensal dos resultados, com 
efeito, suspensivo, sendo que os dois exercícios representam a 
consolidação de 12 (doze) resultados mensais.

NOTA 02 – DAS PRINCÍPAIS PRÁTICAS 
CONTÁBEIS  ADOTADAS:

a) Da Apuração do Resultado: As operações e atos 
gestionais, foram reconhecidos com base no regime de 
competência; e

b) Do Ativo Circulante,  Passivo Circulante e de  
Longo Prazo: O prazo para distinção das contas foi de um 
exercício social completo, ou seja, 365 (trezentos e sessenta e 
cinco ) dias corridos. Os Ativos são demonstrados pelo valor de 
realização e os passivos pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
incluindo quando aplicáveis, os rendimentos ou encargos 
correspondentes. 

c) Do Ativo Permanente e Patrimônio Liquido: Os 
saldos apresentados refletem os valores de aquisição corrigidos 
até a data de 31.12.1995, acrescidos pelas aquisições e baixas 
efetivas até 31.12.2007;

d) Dos Encargos de Depreciação e Amortização: 
Realizou mensalmente os cálculos utilizando-se o método linear, 
com base em taxas que contemplam a vida útil e econômica dos 
bens, as quais não ultrapassam os índices de dedutibilidade 
admitidos pela legislação fiscal;

e) Das Provisões Trabalhistas: Representada pela 
obrigação decorrente da constituição da provisão para férias e 
respectivos encargos incidentes.

N O TA 0 3  –  A J U S T E  D E  E X E R C Í C I O S  
ANTERIORES:

-PASSIVO CIRCULANTE:

a) Obrigações Sociais e Trabalhista: Ajuste de provisão 
de  Férias 13º e  Encargos ocorridos em excesso no exercício de 
2007.

NOTA 04 – DOS FINANCIAMENTOS   
Dos Financiamentos a Longo Prazo: Os financiamentos 

registrados no Exígivel a Longo Prazo representam as seguintes 
composições em Reais (R$):

NOTA – 05 – DOS CREDORES DIVERSOS:
Registrado o acordo judicial Pavitergo, débito este 

constituído nas gestões da companhia, período com demanda 
judicial desde a dívida consolidada que foi parcelada conforme 
consta processo judicial sob nº

BANCO DO BRASIL S/A – Empréstimo em moeda 
estrangeira ( dólar americano), sujeito à taxa de juros de 6.25%  
a.a. , pagável em 168 parcelas, sendo o último vencimento no ano 
de 2.009.

TESOURO NACIONAL – Referente a troca de dívidas 
junto a credores externos, por bônus emitidos pela União nos 
termos de acordo de reestruturação da dívida de médio e longo 
prazos do setor público brasileiro, autorizada pela Resolução nº 
98/92, no Senado Federal. O financiamento é atualizado de 
acordo com a variação cambial do dólar americano e juros com 
taxas variáveis de 4% a 8% ªª; com prazo máximo de vencimento 
de 30 anos. O último vencimento será no ano de 2.025.

NOTA 06- DO CAPITAL SOCIAL E AUTORIZADO: 

-O Capital Social autorizado da Companhia é de 
R$50.000.000,00(Cinqüenta milhões de reais), equivalente a 
50.000.000 ações  ordinárias nominativas, no valor  unitário de 
R$1,00(um real), nos termos do artigo 168 da Lei 6.404/76.O 
Capital  Social Subscrito e integralizado de R$41.104.000,00 
(Quarenta e um milhões, cento e quatro mil reais). O Capital 
Social é representado por ações ordinárias nominativas, podendo 
ser aumentado, por deliberação do acionista único, para até 
R$41.104.288,18 (Quarenta e um milhões, cento e quatro mil, 
duzentos e oitenta oito reais e dezoito centavos), apenas com 
reservas no Balanço ora encerrado.

NOTA 07 – DAS CONTIGÊNCIAS:

As declarações de Imposto de Renda da Companhia estão 
sujeitas a revisão por parte das autoridades federais, pelo prazo de 
5 (cinco) anos. Também os demais tributos e encargos sociais e 
fiscais estão sujeitos a revisão pelos prazos de prescrição 
atribuídos a cada um deles individualmente. A Diretoria não tem 
conhecimento de qualquer contingência com base nesses 
tributos.

Sendo o que nos cumpria informar, em atendimento a 
legislação societária vigente e para melhores esclarecimentos as 
demonstrações contábeis encerradas e ora apresentadas. 

Goiânia, 31 de dezembro de 2007.

Uarlem Martins da Cunha
CRC-8.097  - GO

                      
Maria Aparecida Rodrigues Feitosa

Diretora Financeira 

Vanderley de Oliveira Melo
Diretor Administrativo

Leandro Wasfi Helou
Diretor de Operações

Pedro Orlando Ribeiro
Diretor Técnico

                                       
Mauro Miranda Soares

Presidente

ILMOS SRS.
DIRETORES E ACIONISTAS.
COMPAV – CIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA
GOIÂNIA-GO.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
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1. – Examinamos os Balanços Patrimoniais da 
Companhia levantados em 31 de Dezembro de 2007, 2006 e as 
respectivas Demonstrações do Resultado, das Mutações do 
Patrimônio Líquido e das Origens e aplicações de Recursos,  
exercícios findos naquelas datas elaboradas sob a 
responsabilidade de sua Administração. Nossa responsabilidade 
é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis. 

2. – Nossos exames foram conduzidos de acordo com as 
normas de auditoria e compreenderam:

· Planejamento dos Trabalhos, considerando a relevância 
dos saldos, o volume de transações e o sistema contábil, bem 
como os de controles internos da companhia;

· O Exame se deu com base em testes, das evidências e os 
registros que suportam os valores e as informações contábeis 
divulgadas; e

· Na análise dos registros contábeis e das práticas adotadas 
pela administração da companhia, assim como as demonstrações 
contábeis tomadas em conjunto.

3.– Em nossa opinião as Demonstrações Contábeis 
referidas acima, quando lidas em conjunto com as Notas 
Explicativas da Diretoria, representam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição Patrimonial e Financeira da 
COMPAV- Cia de Pavimentação do Município de Goiânia, 
em 31 de Dezembro de 2007 e 2006, estando os resultados de 
suas operações, mutações de seu patrimônio líquido e as origens e 
Aplicações de seus recursos referentes aos exercícios findos 
naquelas datas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil associadas à legislação societária vigente

Goiânia-Go, 22  de Fevereiro de 2008.

MW- AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA.       
CNPJ: 01.732.140/0001-17 

WILLION CARLOS REIS DE BARROS
CONTADOR CRC/GO Nº 7.982

RELATÓRIOS
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HINO A GOIÂNIA
Letra: Anatole Ramos

Música: João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,

Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.


